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raou artisrica coma 
ço ernpresara I' 

nuncadc n. 195, p. 
rene antinomia corn 

possionas hberas 

presiros,. savo se a 
e ooduco for rras 
e pessoal desenvol-
fatores de producào 
seretendca coma 
onôrnica cornpexa. 
;éoIabo'tneectjaL 

es do direito de em-
ra-se empresârio a 
rn seu u-abalho pro-
a crculacao de urn 
a e mats complexa 
em sua habilitacao, 
rn, dentre outros, i) 
lade de cansuli aria, 
aditoria, tnctrketmg 
ga a prácica da rne-
u paciente oferece 
terinario que, alërn 

tis naviagem deseus 
cu sta que.mantérn 
nstruco civil, v) 
a que agrega a sua 
'[oraçao carnercial 
iante. Vea-se qtie 
le asseverar que as 
mat não pod em ser 
ssa1va as stuaçOes 

•;ários: e cita, coma 
.do rniidico, aquaL, 
stiCo. au dá a tera-
rviça resultante da 
oar issa não em-
rgani:a fatores de 
traba]ho dc autros 
ites etc., ese utiliza 
ra a insialação de 

t eropiesa e a dana 
pessoa hsica, seja 
rada empresário, 

iizando os fatares 
rviço.s' (QuestOes 

;rifos nao es tã;,_) no 
iha do medico no 
ia a integrar, como 
)resa 'hospital" - 

•estrutura na qual a pruca da medicina vC-se 
agregadas atividades de hospedagem, aquisço 
e vendade medica men tos, prestacao deservt.ços 
de apaio. tocaçao de equipamentas etc. 

Alis, a dautrina italiana é fCrttl nos exem-
pias ac se referir a uma atividade arganizada 
que se reaiiza corn a colaboraço do trabaiho do 
intetectual, costumando dtar o mesmo exemplo. 
do medico que exerce a medicina em urn has- 

6. A inscrição do emprcsário 

A '1sctçdo% he que tram essedispasiuvo. e a 
especie de regLslra que carutCrn Os dados relativos 
aa empresãrio: eta a exigida para o inicia reguiar 
do exercicio de urna ativ idade em resdria e nela 
são anotado.s, posteriarmente. as principais 
fatas de interesse do ernpresario ins critc e que 
devam set conhecidas peas pessoas que corn 
etc contratam. coma a mudança de sua sede. 
a aiienação do estabelecirnenta. a criação de 
urna filial, a constituiçaa de reresentanLes. a 
aheraçao do seu esrada civil etc. 

0 empresrio individual precisa faze-la me-
diante a preencilmento de urnadeclaraçao corn 
as exigencias do art. 968. 

Asccãodasocieadeemresi'iasLeita. 
-se a outras -iornas e ser vista ros carleitárcs 
ao a't. 955. 0 oesen,'c'l'imneitc histCricc, as 
espCcies e outrcs dadcs a respeito do registrc 
de ernpresas clercantis, esta nos comentários 
aos arts. 1 .1 30 e ss. 

Nasistema da Lei.8.934d99-.o empresrio 
individual nãa prarnavia nenhuma inscriçao: 
elab.orava .a deciaraç.ao he sua firma individual, 
segundo or pararnetras isgais minimos estabe-
lec3dos. as quats, uma rca preenchidas (art. 35 
ha referidaLei), conduziam ac seu arquivwnentc' 
no Regis rio Piblica he Empresa.s Mercantis. 

Feb criteria enrão adatado, corn a arqui-
varnenta da deciaraçao de ernpresa individual  

pital, a do engenheiro que faa cälculos em urna 
empresa de canstruçãa civil e assim par dianre 
,sobre a tema, TLIJJO ASCAP.ELI. Corso di throw 
cootmerciale, p. 168- i 

A mat&l a respeitante a iaturezadasociedade 
que é constituida para o exercicio cc aividade 
nteectual tern outro entoaue e esta tratada nos 

cornentirios ao art. 9e2 In. 61 nfra). 

(irnpropriamente chamadade ato caristitut]vo 1. 
ajunta Carnercial incumbida he realizar o car -
respondenteregistroger-avaurn niimerodeiden-
rificação dense nova empresaria paralocalizã-la 
no sisterna denorninado 'NCmera de Ihenrifica-
çàü do Registro de Empresas - NIRF (art. 35, 
pardgrafc dnico'. e organizava seu prar.tuarta, 
destinada a armazenar odor as dac urnen tar a 
etc relattvos art. 

Erse procedirnento interria de contrale, 
enviada ao Departamento Naciorial do Regis-
Ira do CornCrcto para ser inserido no Cadastrc 
Naci onal das Empresas Mercanris (art. 4., IX, 
ha mesma Lei), continua vigarando. corn as 
adapr.acOes necessdrias a•o curnprirnenta das 
disposicOes codificadas A decaraco ha Firma 
individual e, apenas. subsrituida pela inscrição 
do ernpresária Baseaaa nor dados ha ir.scn-
cão, a Junta Cornercial con tinuard farnecenda 
a mirnera do NIRE e repassando ao DNRC or 
dadas necessãrios pam a a:ualizacão do Cadastra 
Nacianal has Ernpresas Mercant:s. 

A Instrução Norma tiva 9212002, do .Depar -
tarnento Nacional do Registro do Comércio. na  
adaptacaa dos registrar a cargo da.sJuntas Ca-
mercias as normas do Codigo Civil, subsiituiu 
a Declaracâo he Firma Mercantil Individual pelo 
Requei'mento de Empresário (art. 3.", Ifl. 

- - 0 rnode ode requeri.mento deempreshrio_ 

atuamente, no Anexo da [nstmuçäo Norma.a 
DNRC 95/2003. que revagou a a rtoc a 

Art. 967. E obrigatdria a nscriço do empresário no Registro Pfiblico de Em-
presas Mercantis da respectva sede, antes do início de sua atMdade. 

COMENTARIOS 
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tnstruço Norrnativa DNRC 97/2003 est conti- 
do o Manual de Atos ae Registro de Ernpresáro. 

7. Natureza da inscrição 

A nscriço do empresário individua ,. em 
principio, urn ato dedaratOro, vista que tern 
par fim dar publicidade a condiçao juridica de 
querri exerce a auvidade econOm&a reputada 

passive] de registro perante o Registro PUblico 
de Empresas Mercanus Incidem em erro palmar 
aquelesque ac ham sera tnscnção cons tituiva da 
qualidade de pessoajuridica do empresano. Essa 

rnscrição näo cria nenhuma nova 6gurajurfdica 
distinta da pessoa natural do empresarto. 0 em-

presarlo, sua empresa individual, a entäo deno-

minada Firma individual não so nern em algum 
momento foram alçadas a condiçao de pessoa 
juridica. Personalidade junithca ë tema cue dir 

respeito as sociedades em geral, coma sera visto 
adiante, nos comentanosaoart. 985 (n. 69 infra) 
e, mais recenternente, a empresa individual de 
responsabilidade limitada (n. 51-0 infra). 

Ao tra tar dc tem a .. procurei escarece,r o as-
sunto: Costurna-se direr queafirma individu-
at é pessoa jurIdica. isso não e verdade, pals, 
segundo a concepçãc do ordenaniento pátrio, 
pessoa juIdica é urn ente que se cornporta 
perante o dieito coma se fosse uma pessoa 
natural,: dal se the reconhecer persona fldade. 
Grit, o cornerciante dividual é urna 56 pes-
soa tanto em lam IRa coma ma irente de seus 
negdcios Quern age é etc e mao urn ente oar 
etc, sueitc de direitos ou obrigaçöes dversas. 
De resto, c Cddgo Civi a referenda era ao 
Código Civi de j 9161, nos seus arts. 14 e 16, 
enumera as pessoas jur/c'cas: as de direito pti-
blico (Lniào, Estados-mernbros. Distrito Federal 
e Municp:cs, ircluidas as autarquias; e as de 
direito prsvado sociedades civis e rnercantis, 
associaçöes e fundaçoes;." 

Fosse 0 cornerc a nEc individual - se se oreie-
rir a firma inoividua —pessoc juildica, ter-se-ia 
de admitir a absurdo de a pessoa natural do 
cornerciante envolver-se em r&açöes juridicas 
corn sua orópna firma individual. Par exemplo: 
celebra. corn eta, urn cortrato de cornora e 
venda, outorgar-the procuraçao etc. 

"Assimncomooproftssionaliiberaléumasóe 
rnesma pessoa quando pratica atos dc :nteres 
pessoal ou quando atva na sua pmoñssao, tarn- arn- 

MN 

b6mo bdmo cornerciante, em casa ou emsua loja, não 
pode ser enfocaoo corn dupta personal idade. 

"AconIus2oswgIuporioçada egisaç.aatri-
but.ria que, para mne 1 .hodeterrninar suits fontes 
de receita, :rnpdsao cornerdiante individual urn 
crltCrio de lançamento de irnposro sernelhamte 
àquele previsro para as pessc'as jurldicas. Apenas 
para fins fiscais, afrrna individualoi equparada 

pessoajur[dica. 0queo!egisladorprescreveu, 
al lot o seguinte: a firma individual, por mao scm 
pessoa juncica, fica a etaeauiparada part eleito 

de sabre eta incidirern as regras espedifica5 dc 
trlbutaçao aplicáveis pessoa ItAriaica. 

"Bern se ye que isso n3o C tornar a firma 
indivtduai urna pessoa urId:ca - vale direr, 
reconhecC-ia corno urn ente, dverso d  pessoa 
tisca que a exerce, capaz de direitos e obriga-
çCes prdpr:os da vda civil. 0 ow/ar oa firma 
indivdualC a comerdianteque a exerce eassirn 
coritinuarásenao considerado pc-ante a direito, 
do -nesrno rnodo que o titular de urn escritó'io 
de advocacia C a advogado que o movirnenta" 
do autor,. Apontamentos de threrto comercia, 

n. 69. p. 774-175 

Coma cniaçao  da ernpresa individual de mes-
ponsabifldade lirnitada fol-Ihe atribuida perso-
nalidadejurldtca ICC, art. 44, IV) paradotä-la de 

patrimônioprdprio, diverso dodeseutitular. .Essa 
nova figuma nao altera as consideraçOes acinia 
expostas, feitas em reiação ao ernpresrio. ista 
C a pessoa natural que exerce pessoal e isolada-
mente a ativ idade empresaria. 

0 ernpresário, coma ja expicado nos co-
mentärios ao artigo anterior, C empresário par 

exercer atividade ecorsOmica organizada, e nao 

par estar inscnto. Exercendo anvidade econOnit-

ca na forma descrita pelo art. 966, esta suleito  a 
inscriçao. Essa inscrtçao, mesmodevendo ante-

cederoexercicio daatividade, rtäo C cons titutiva 

da qualidade de ernpresario. Assim, se alguCm 
far sua inscriçao perante ajunta Comercial coma 
empresário individual, mas nCo exerce nenhurna 

atividade econOmica. ou exerce aiividade econO-

mica que nao C prOpria de empresário, nâo serC 
considerado coma Lat. 

No entanto, o COdigo Civil faculta ao ru-

ricola (ernpresãrio rural) obter equiparacao 

ao empresarlo se optar pela sua inscrição no 

Regis ira Pblico de Empresas Mercantis (arts. 

971). Al, sim, Lai inscriçao sera coast ltutiva da 

E:J1 

qualidadede empres 
determinante desuas 
do direito de empresm 

plora atividade rurah 
aigum. Mas, pode tei 

registro para gozar 
presCrio possuir urn 
do seu negOcio, obu 

etc, sujeitar-se a fall 

empresas que lib  cant 
etc. For issa, a COdi 
direito, antes inexiste 
juridico empresarial. 

Na vigCncia do sis 
semnpre fol categórica 
tro dos atas de corner 
direitos. Assirn, par E 

urna firma individual 
nao assegura a qua lid 
so delta do registro" II 
threito comercrai, v. 1, 
ternas suiço e aernão,. 
deterrninados casos, al 
ernp resár.o ou cornerci 

também, Dtc ARRLD 

de direrto corrierciai, n 

8. Distirtçâo de figur 

Ainscricto nto Ca: 

trwuta, prevista no art.' 
e, entta, constitutira 

ciante, que Lam poster: 
atsialmente resta restrit 

ernpresãrios. Embora o 
clone, nem par issa foi 

sisternada Lei s.934/19c 

geral , reservada exciusi' 
tradutores ptibiicos eint 

picheiros e administrad 

(art. 32,1). A inatriculaC 

de registro, prOprio e e; 
acirna iridicadas. 

TambCm näo C a ins 

vamento. 0 arquivamen 

namento de documentc 
part Fins probatOrios, a 

é urn termo de abertura 
sCria. 0 Requerimento 

trataa lnstrucão Normal 
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a ou em sua loja. não 
1a personaldade 

rça da iegislacãotri-

teminar suas ionteS 

:ianteindivicival urn 
niposto serneihante 

asjurIdicas. Apenas 

dua mi equiparada 

islador pesceveu 

•fvdual. porno sec 
uparaaa para ereito 

gras especiicas de 

ajuridica. 

a é tornar a trrna 
dica - vale dizer, 

diverso da pessoa 

direitos e obrga-
0 t:.u]ar da firma 

:e a exerce e assim 

peranteo direitQ 
r cc um escr.tóriO 

ue 0 rnovirnenta 

ieto corr?erc)al.. 

indvdua1 de res-
atrib.uIda perso-

s para dota-la de 
leseu titular. Essa 

ideraçOes acima 

ernpreSáro iStO 

essoal a so ada- 

plicado nos co-
empresãrio pot 

rganiaada e nâo 
ridade econOm.i-
6. esta sujeito a 
a devendo ante-
to é constitutiva 
sim. se  a1gum 
:omercial como 
xerce nenhuma 
rividade econO-
rsário, nao será 

faculta ao ru-
r eauiparacão 
a inscricão no 
lercantis (arts. 
:ocnstitutiVa da 

qu a?idade de empresario porque se erige em ato 
determina nte de sua suj eiçäo ao regime juridico 
do threito de empresa. A pessoa natural que ex-
plora atividade rural nao se subordina a registro 
algurn. Mas, pode ter interesse na obtencao de 
registro para gozar das prerrogauvas do em-
presario possuir urn nome para idenrificacao 
do seu negOclo, obter pro tecao em reaçäo a 
dc, sujeitar-se a faëncia e a recuperacao de 
empresas que the conferem trar.amento especial 
etc. For isso, o COdigo Civil outorgou-the o 
direito, antes inexistente, de optar pelo regime 
j uridico empresarial. 

a vigéncia do sistema anterior, a doutrna 
sempre oi categórica em aflrmar que o regis-
tro dos atos de comércio no é constitutivo de 
direitos. Asum, por exernplo.. a inscrição de 
uma firma individual. ou do contrato social. 

não assegura a quafldade de cornerciante palo 
sd efeito do regstro iRuErs Rzui.to, Corso tie 
dicta coffie!c,aI, v.1, n. 68. p. 09:. já i os ss-
temas suiço e aeniào, a inscriço pode 5e r. em 
determinados casos, atributiva da qualidacie de 
ernpresanooucomerciantesobreoassunto, ver, 
rambérn, D.c' Auck Mxa TU.xio, Curso 
ded:reitocomercia!, n.s 4.3 e4.4, p. 107-108). 

8. Distinçao de figuras afins 

A inscriçao não ea restauracao da antiga ma-
rn:cu?a. pre-vista no art. 4. do Codigo Cornercial 
a, então, constitutiva da qualidade de corner -
ciante, que fora posteriormente abandonada e 
arualmente resta res trita a algumas categorias de 
empresarios.. Embora o COdigo Civil nao a men-
cione, nem par isso foi abolida. Ela persiste no 
sistemada Lei 8.93411994. porëm, scm aplicacao 
geral, reservada exclusiv amen i.e para leiloeiros, 
tradutores psiblicos e intrpretes comerciais, tra-
picheiros e administradores de armazéns gerais 
(an.. 32, U. A matricula é, portanto, outra especie 
de registro, prOprio e exciusivo das categorias 
acima indtcadas. 

Tambérn nao é a inscrição urn ato de £mui-
varnento. 0 arquivamento consiste no arrnaze-
namento de documenws no Orgao registrador, 
para fins probaturios, ao passo que a inscrtção 
é urn termo de abertura do registro do ernpre-
sario. 0 Reqrierirnento do Ernpresario, de que 
trataa lnstruçao Normativa95/2002, do DNFC,  

e arquivado na Junta Comercial. A inscricao 
corresponde ao cadastro do ernpresáro, kim a 
partir daquele documento. 

Fatos posteriores a inscriçao sao objeto de 
averbaçao a sua m.argem, is to é, de anozaçao no 
cadastro, ficando os docurnentos que os ma-
tivarem arquivados na reparticao responsável 
pela prestacao desse servico (no caso, a Jun rLa 
Cornercial onde inscrito a ernpresario). 

As ciistincöes entre os dive rsos atos corn-
preendidos no registro de empresas rnercantis 

nscrição,. rnatrIcu a, averbaca a,. arqu ivamerto. 
autenticaçao e assentarnentos so feitas mais 
adiante, nos comrientdrios ac amt. 1-151 . 

9. Auséncia de inscricão 

A inscriçao do empresano no Registro P-
blico de Empresas Mercantis. consoante o enun-
ciado do art. 967, é obrigatOria. Isso significa 
que o ernpresario na a pode exercer sua empresa 
scm es tar inscrito no registro qua the e pOprio. 
a cargo dajunta Cornerciai do local de sua sede. 

Se descumprir essa obrigacao, não deixa 
de ser empresário, porquanto 'a inscriçao do 
empresario ou sociedade empresaria é requisito 
delineador de sua regularidade, e não de sua 
caracterização' (Enunciadon. 199 da Cornissâo 
de Direiio de Empresa, Hijornada tie Dreito 

Civil. p. 62). No entanto, nao promovendo sua 
inscricao, sujeita-se a responder par perdas a 
da nos peran te eventuals p rej udicados, conso-
ante a estatuido no art. 1J51, § 3. 0 , do COdigo 
Civil, que será objer.o tie anaiise mais adiante 
(n. 65'l- infra) . 

Mas nao ë sO essa a sanção, visto que a em-
presário nao inscrito perante o Registro Ptblico 
de Empresas Mercantis jamais conseguira exer-
cer regu?armerite sua atividade. Dc fato, scm 
inscriç.äo, não tern, sequer, condiçOes de obter 
sua inscricão no cadastro nacional de pessoas 
juridicas, nemjunto as diversasentidades fiscais 
para o recoftiimento dos tributos que incidem 
sabre sua atividade. Terá tie praricar sen oficio 
scm notas fiscais, scm abrir conta bancaria para 
sua empresa e assirn por diante. 

Alérn dissc, fica exposto a ernpresário a uma 
série de outras sançOesindiretas, corno a de não 
poder autenticar seus livros (CC, art 1-181), a 
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de nada ihe ser dado provar corn sua escritu-
raçao (CC, art. 226)  a de nAo poder requerer a 
faincia de outro ernpresário seu devedor (Lei 
11.101/2005. art. 97, § i)e a de ihe servedada 
a recuperacão ernpresañal, judicial ou extraju-
dicial, se estiver em estado de insolvëncia (arts. 
48, 51. V, e 70, § 1., e 161 da mesma Lei,:. Em 

se tratando de sociedade empresária, como se 
vera no momento prOprio, Os S6C1OS não gozam 
dos beneficios relativos ao tipo escoihido (CC, 
arL 986) e os respectivos dirigenres podem ser 
responsabilizados por omissão perante os sOcios 
ou acionistas (CC, art. 1.016; Lei 6.404/1976. 
art. 158, § 2.'. 

10. Conteudo da inscriçao 

A inscrição ë o cadastro no qual figurarn 
os principais dados relativos ao ernpresário, 
como discrirninados na norma. Ela é feita no 
Registro PUblico de Empresas Mercantis, a 
cargo dasjuntas Comerciais. Na harmonizaçao 
das disposicOes reiativas ao registro, previstas 
no COdigo Civil e na Lel 8.934/1994, o Depar-
tarnento Nacional do Registro do Cornércio, 
pea lnstrucao Normativa 97/2003, aprovou 
o Manual de Atos de Registro do Empresário 
(individual). 

Foi suprimida a declaracao de firma indivi-
dual, onde os dados previstos neste artigo cram 
informadcs e arquivados najunta Comercial. 
Agora, e exigido o preenchimento de urn for-
mulário contendo tais exigëncias legais eoutros  

dados complementares, dc que necessitarn ter 
inforrnaçao asjuntas Comerciais. 

Assim, pam obter sua ins.crição no Registro 
POblico de Empresas Mercantis, deve 0 empresa-
rio requer-la no forrnulärio impresso, indicando: 

a) seus dados de identificaçao pessoal 
(nome, sexo, inscriçäo no cadasiro de pessoas 
fisicas, nacionalidade, estado civil e,, se casado, 
o regime de bens); 

b) o nome empresarial, isco , o nome que 
ira utilizar no negOcio p;ara se identilicar e se 
distinguir dc outros empresãrios (a firma indi-
vidual, corn sua assinatura de prprio punho, 

n. 669 infra); 

c) o capital aletado ao empreendimenro, 
constituido pela somarOria do valor em dinheiro 
do patrim5nio que ira destinar a empresa, corn- 

mpresaiiaiatsi 
t:ctos e dec1aiiç 

rio, o tituki dea 
debensclausulaLkjisd 
inalienabilidade (-am 

Aindicaçaodoc 
temafuncaodepropc 
adlinensaodoempre 
deMio C zzA, umd 

: cial,ser'vindoapenasp 
aquilatado o potencial 
dos pot aqueles que t 
(Novo cOdigo civil do i 
p. 22). E que, para fi 
pessoal, responde o er 
patrimOnio,sernqualq 
afetado ao exercicio d 
nal e o que reserva p 
ressalvadas as exclus 
absolutamente impen 
tando as fontes de sun 

0 rol do art. 968i 
exaustivo, sendo peru 
acrescente outros da 
vantes Para sua empri 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-a mediante requerirnento qie 
contenha: 

- o seu norne, nacionalidade, dorniculio, estado civil e, se casado,, o regime 
de hens; 

II - a firma, corn a respectiva assinatura autógrafa; 
ill -0 capital; 

IV— oobjeto e asede da empresa. 

§ 1° Corn as indicacöesestabeiecidas neste artigo, ainscriçäo serátomada. por 
termo no Iivro prdprio do Registro PibIico de Empresas Mercantis, e obedeceráa 
nilmero de ordern continuo para todos os emp:resários inscritos. 

§ 20 A margem da inscrição, e co:m as mesmas formalidades, serão averbadas 
qual squer rn od ifi caçöes n eta ocorrentes. 

§ 3° C.aso venh.a a admitir sócios, o empresário individual poderá solicitar ao 
Registro Piiblicode EnipresasMercantisa transforrnaçao deseu registro de empre-
sário para registrode sociedade empresãria, observado, no que coijber,o disposto 
nos arts, i.113a1.li5desteCódigo. 

COMENTAR1OS 
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63. Tpos de sociedades empresàrias 

As scc:edadcs enlpresárias. a semeihanca 
do que se passava no regime anterior corn as 
sociedades corn erc:ais, Dodern ser cons titudas 
segundo cs tipcs [egairne nte previstcs. q u e esr o 
reg'alado:s nos arts. 1.339 a 1,192 co COd:gc 
Civd. a saber: a: scc:edade em nom  coleuvo ou 
sol:dana: 5) socedade em cornandita simples: 
c) sociedade limitada: d) scciedade anOn:rna 
Cu compana]a: e sociedade em ccman±ta por 
açöes. 

Tern-se. r.essas dspcscOes. a rca firma cao 
doprincipodo tipcdade, que a era consagradc 
peio regime revogado. segundo o qua.1 asscce-
dades empresarias devern adciar e se podern 
adot.ar  urn dos tinosprevistos err lei. Trata-se dc 
princiD:o que restr:nge a autonornia privada. nc' 
que reseica ãl:berdade conr.ralua]. As partes no 
tëma faculdade de consrituirsociedades eropre-
sãrias Iota dos modelo.s oferecidc's pela ei. Esse 
prirtcipio justibca-se pot razOes de seguran.ca 
juridica, em favor de terceiros que con.tratarn 
corna scctedade :.nara cue tenham, de prc'ntc 
avisão dagarantiaprcporcicnada ã.sarisfacãcde 
seus crediros..i e nc :n reresse dos prcpr:os scc:os 
noradamente mincr:tãri os.. ouan to aos dtre ttcs 

que Ihes são ass egurados em cada qua[ doe ci-
cios). Essa ë. igca] men re. a abahzada cpn:ãc de 
JosEAL[xA:.DcETAAnECL: PRE tu,Da:aqueln a 
ra:ão de set dessa atitude do Cedim contrria 
as sociedadesinommadas. prerde-se ac mesmo 
morivo cue o leva a discnminar o  direuos. rea:s 
em nurnerus CCThtSUS (art. 2.225.1. Cc-no explica 
urn tratadista, da mesma forma como os tercei-
ros devem conhecer scm hes:tação os direutcs 
de um proprietario ou de urn usufruruãno. cs 
erceiros devem podersaber quais são os Lraços 

essericlais de tal ou qual forma de sociedade, 
scm necessitar se dispor a efetuar complexas 

Envesugaces ,apud Eac::c VL_cc. Ace. mc' 
e vt E'isow soi;re o secedade cix 
cctuuoi, 

Par-a hem compreender o a]cance desse 
rincipio.vale a pena reproduzisaquia ifão de 

Jcitc.c Hrsu'ct. c P:c.c Ft ccrc. quanco chart-ic 
a a:então parc duas mcdaliciades dist:ntas de 
ttpicidade. Aprimeira é a tipicidade 'iuic!tc-o., 
que cc caracter:za cuando a ei estabe[ece v -ärtcs 
tipos legais e discpbna cs respecl:vos regimes 
iuridicos. aciresentando-os comc fonte dc inspi-
ração da t1 erdade coniratual. podendo enião Os 

paruculares aprovei ta -ios. u tml:zando-os cc r.rita-
mente como estão desenhad os. intrcduz:r-lctes 
desvios prOprios ou comb mnã-ios entre s:. come,  
se dä corn cc diversos Li F-05 legams de contraLos. 
A segunda C a tipicdade por dc designada dc 

iminti-c(imperati'a), ue arro[a -- os inicos 
mocielos que as -pa-t cc pcdem ado tar. que for 
maxi. ass:m., urn mumcrnsctocismis. cuanco ao qua[ 
apenas podem preeiecinë-los corn os elernentos 
especificos do case., scm acaptacacs nern corn-
birtacOes dc tipos erirre si, enquadrandc-se. a:'. 
as sociedades empresãrias. A Cnica liberdade 
relevante que Os panLcu laces tCmnecta inipotese 

ada escoiha deum. entre cc diferennesmodelos 
egais, ou, em alternaciva. a de se remeterem a 
urna pura omissão de ccmparmamentc uridico 
nesse do mini o Corso dc dL'ctw dos socmedades, 
n. 4. p.  27-281. 

A imposcibdidade dc mesclar os tipos r:ãc 
significa iso[amerrto, porquantc c possi'-cl que 
urn tipo tenha sua reguiacão basca a parcir de 
cutrotipo cuciuc alemutorize eataliberdade 
de ccrnbinacac cessanos jimites da autorização.) 
a adoc art dc particularidades de urn tipo dive rso. 

No rot idas sociedades empresarias. em corn-
paracao corn o das sociedades comerciais que 
restou extinlo, ticaram ausen tee a SOCLCO.cdC cm 

Art. 983. A sociedade empresria deve constituir-se segundo urn dos tipos 

regulados nos arts. 1.039 a 1.092; a sociedade simples pode constituir-se de con-

formidade corn urn desses tipos, e, rio o fazendo, subordina-se as normas que 

he so prdprias. 

Pardgrafo Lnko. Ressavam-se as disposicöes concernentes a sociedade em 

conta de participação e a cooperativa, bern como as constantes de leis especiais 
que.. parao exerciciode certas atividades, imponharn a constituição da sociedade 

segundo deterrninado tipo. 
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7TT amwdepartictpacao e a sociedade de cap i tal 
chukiuTia- 

A sodedde em conta de participacao, no 
sistema do COdigo, no integra a rolpor nao 
possuir personalidade juridica e par ser tipo 
nãornaisexclusivo desociedade empresãna. No 
lugar prOprio será demonstraclo que não ha al 
propriarnente urn tipo societário que corurasta 
corn as demais, porm urn contrato associa two 
(n 85 infra). 

Asociedade de capitai eindüstria, dexando 
de figurar como tipo autOnomo de socieclade, 
traz a tona a quesrao de saber se pode ser adotada 
coma sociedade empresaria. Nãohã coma negar 
que sua cons utuiçao coma sociedade simples 
e expressamenie adrnitida, quando 0 COdigo 
Civil prevme a possibilidade de sua formacao corn 
sOcio prestadorde servicos (art. 997,V), estatul 
lirnitaçes a atuaçao desse sOcio (art.. 1.006) e 
dispOe a respeito de sua participacao nos resul-
r.ados (art. 1.007). E não ha razão para que não 
seja urna sociedade empresaria, porquanto pode 
ser cortstufda urna sociedade em name coletivo 
cam sôcio prestadorde semços, dada aprevisão 
de ap?icacão subsidiaria a esse tipo societãrio 
das disposicaes referentes a sociedade simples 
(art 1.040), dentre as quals estão as dos artigos 
logo acima referidos.. Não custa lembrarque, em 
outras?egisacoes, coma ada Itãlia (CC de 1942, 
arts. 2.295, ) .263 e 2.286) ca dePortugal(CSC, 
art. 175 e ss.), a sociedade de capital e irtdüstria 
ë tratada corno modalidade de sociedade em 
name colenvo. Isso implica eliminação do trata-
mento especial que a sOcio de indistria recehia 
no regime. do C.Odigo Cornercial de 1850, que 
a isentava de quaquer responsabilidade pelas 
dividas sociais, i que na sociedade em name 
coletivo. todos as sOdas :,ão par eras solidãria e 
ilimitadamente responsãvei.s (art. 1.039). Tarn-
bm não hd impedimenta algum para que urn 
sOda comanditado preste sua contribuiçao corn 
serviços, coma se vera adiante (n. 274 infra). 

64. Tipos de sociedades simples 
A norma faculta que a sociedade simples (i) 

siga as normas que ihe são prOprias, previst.as nos 
arts. 977 a 1,038, ou (ii) adote urn dos'  ipos de 
sociedade empresária, caso emque se subordina 
as regras do ripo escolhido.semperder, no entan-
to, a sua qualidade desociedade simples MG-- EL 

REALE, Historia do wvo Codigo Civil, p. 252). D 
fatci. a sociedaae simples, aa ciptar par urn tipJ 
de soLiedade empresana suj e ta-se ao respectivo 
regime iundico. mas canunuara sendo tratad 
coma soc;edade simples no tocante ao regts& 
(CC, art. 1.150': e ao regime-de insolv&icta civi1 
"CPC, arts. 48ess..I.Ass rn.asociedadesirnp 
que se cans tituir sob as riarmas da saciedade i-
mitada atraira paras' a apiicacao disposiq6es  
relativasa esra ültirra 'CC. arts. 1.052 ess.), rnas. 
suainscriçaoserafena no Reistro Civil de Pesso-
asJuridicas e rão se suteita:a  ao regime unThco 
falimentar previsto na Lei 11101.2005. 

A escoiha de urn dos tipos de sociedade j 
empresana para reger a soc edaae simples nao I 
conduz, parem. ao su gtrnertto de outros tantos 
tipos de sociedade sirnpes A rigor. esta não se 
desdobra em tipos. Acor tece, no entantc, quea 
sociedade cooperaavae caralogada coma socie-
dane simples CC, art. 982, parãgraia unico) e 
passuiurn regrarnento proprio, quea thferencia 
prafundamente do rnodeio basic ci reguado pe-
los arts. 977  e .ss. do Codigo Civit. Prevista em 
seas arts 1-093 a 1.096, que cortemplam suas 
caractensticas e af-gumas disposicoes gerais a 
ooperativa é regida quase integgralmente par 

let especifica Essas regras de sua yea, rkäo tern 
a caraterde generalidade e, par issc riac se apli-
cam supletivamente as sociedades ernpresarias. 

Coma sociedade que redne profissionais 
que desenvolvein atividade inteiectual, a socie-
dade de advogados e. igualmente. uma scciedade 4. 
simples. Esta sujeita. do mesmo modo, a urn re-
ramento peculiar oue' a) naolhe permite adotar 

qualquer dos tipos de sociedade empresaria; b) 
derermina seu registro perante a Cortselho Sec-
cianal da Ordern dos Advogados do Brasil onde 
se esrabelecer, corn efeito atributivo de perso-
'iandadejuridica, c.; impede que seja registrada 
em outroOrgão corn funcOesregisrradorasi:Junta 
Comercial ou Oficici do Registro de Pesscas.ju- 1' 
ridicasi, d soihe faculta ter socias advogados, 
isto e, pessoas narurais cc .sma unica categona 
profissional, devidamenre habilitadas para seu 
exerccio. (Sabre as demais caracteristicas -das,i 
socredades de advcigados. que as afastam dos 
autros tipos societártos, ver, do au tor, Sodedade 
de advogados,n.8,p 35-37) 

Essas cansideracciesconduaem aconclusão 
de que ha tambem t?pos de sociedade silr?es. 
a simples propriarnente dita a cooperauva e a 	 . 	-. 
sociedade de advogadas. 

ielodab 
do -art 1. 
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No regr:arnento da sociedade simples ha, 
ainda, a opcao deesse tiposocietáno comportar 
sOciopresto.dordeservicos, o quepoderia darazo 
a urn subtipo, para abrigar a sociedade de capital 
e indüstria. No entanto, o que af se rem é mera 
opcão de urn peculiar ajuste societario previsto 
e inserido no regrarnento do mesmo tipo. 

65. Outros tipos societärios 

Em razto da liberdade de contratar. os irire-
ressados podern normairnenre escoiher dentre 
os diversos Lipos societários previstos no Codigo 
Civil aquele que lhes convCm para o exercicio da 
ath'idade econOmica em cornurn.. Mesmo em se 
tratando dc atividade não ernpresaria. possfvel, 
corno se viu, a constiruição de sociedade simples 
segundo urn dos tipos de sociedade empresäria. 

Contudo., possfvel.que exisrarnregrasim-
peratilvas determinando o modelo a ser adorado 
em razäo da natureza da atividade a ser exercida 
ou dornodo de exercC-la. Oprprio COdigo Civil 
j  ressaiva, nomeadarnente, no paragrafo ünico 
do art, 983, a sociedade em coma de parLicipaco 
•e a sociedade cooperativa. 

No que se refere a sociedade em conia de 
participacao, tern-se que cia tanto pode ter por 
objeto o exercfcio de urna atividade prOpria de 
ernpresário, como outra qualquer. Essa eviden-
cia leva a concusão que a sociedade em coma 
de participaçao, se sociedade fosse, poderia 
caracrerizar-se corno empresaria ou simples , de-
pendendo do seu obieto. Como severanoiugar 
prOprio, a sociedade em coma de participacao 
nao exisie no mundouridico corno sociedade, 
porque quem age e sempre o sOcio ostensivo. 

A respeito. repo rto-rne aos cornentaros dos 

arts. 991 a 99 6, que revel am as pecuhaidades 

desse ajuste de Da:rticipacao. cujas pecuhari-

dades não oern'ihern inclul-lo na lista das so-

ced a des. 

Jã no que toca a cooperativa, a previsão le-
gal quer dizer que, embora reputada sociedade 
simples, cia não pode adotar nenhurn dos tipos 
desociedade empresth'ia e, corn isso, su)eitar-se 
arespectiva disciplina. Se ha urn ajusiecoopera-
tivo, osparticipantes desse ajuste são obrigados 
a ado tar o rnodelo da Lei 5,764/1971, corn as 
caracteristicas do art. 1.094 do COdigo Civil e  

a escoiha da lirnitaçao da responsabilidade dos 
saciossegundo as alterna tivas de seu art. 1-095. 
A liberdade de constituiçao desse tipo societario 
e limirada, porque contida peics quadrames 
de.sse cenãrio. 

Por ou tro lado, e po.ssivel que a lei exila, para 
o exercicio de ceria atividade, a adoçao de urn 
tipo determinado de sociedade, corno ocorre, 
por exemplo, corn as institnicôesflnanceiras 
quesO podem revestir-se da forma de sociedade 
anOnirna (Lei 4.595/1964, art. 25 ):. 

0 paragralo Unico do art. 983 ainda ressal-
va as disposices de let, especlais que prevejarn 
outros tipos, alarn dos indicados no COdigcu 
Clvii, o que se dã, ?°' exemplo, corn a Iiaipt 
Binacionai, que tern seu tipo praprio, distinto 
daqueles. 

Sob re essetema. reporto-me S obra elabora-

da oela DetorIaJuTIdica da Itaipu Biraciora1, 

cornpendiando pareceres d  Corsuftora G era l 

Ca Rep tlblica, da Advocacia Gera da LnSo,. 

de AIcLEL REALE, R.uLo SAL".AD'0 FRc'TI., CELSO 

A\TOFOBANDEIR.rEMELLO, Ecs ROE.ERTOGeU,.e 

decisSo do 'Iii bu na.. de Con -as da 1nião (Nature-

zajurídicada taipu.Curitiba:ftaipuBiraciora,. 

Diretora juidEca. 2004:. 

Insere-se nesse contexto, igualrnente, a so-
ciedade de advogados que, embora classiFicada 
corno espacie de sociedade simples, a urn tipo 
societai-io regido por lei especial que se enquadra 
na mesrna ressalva. 

E o caso de lembrar, por firn, mas em 
meracäo näo exaustiva. a soceaade degarantia 
solidãria. criada pela Lei 9.841/1999. que era 
urn novo tipo de sociedade por açOes (distinto 
da companhia e da so ciedade em comaridira por 
açöes. formada por dupla categoria de sOcios • to-
dos corn responsabilidade lirnitada), descinado 
a garantir os negOcios das microernpresas e em-
presas de pequeno Porte que fossern suas sOcias. 
Esse tipo societàrio não esta mais contemplado 
na Iegislacao vigente, porquanto as normas que 
o regulavarn, contidas na mencionada lei, foram 
revogadaspela Let Complementar 123/2006. tIn. 
425 r a). Sobre o conceito easpeculiaridades 
da sociedade de garantia soiidãria. ver, do autor. 
Licoes de direito societãrio —Socedade an6ni-
ma,v2,n.8.p. 16-20. 
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não houvesse legitiniacao dos s45cios, a majori- 
tário dificilmente responderia a urn processo dc 
exclusao, sabendo-se que dc 0 responsãvel pela 

designacao, serião da sua prapria, das.demais 

pessoas ocupanriesdos carg.os dc administraçao. 

Art. 1.031. Nos casos em que a s.ociedade se resolver em relaço a urn sócio, 
o valor da sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, Jiquidar.-
-se-a, salvo disposiçäo contratual em contrário, corn base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resoluçäo, verificada em balanço especialmente levantado, 

§ 10 0 capital social sofrerá a correspondente redtiço, salvo se os demais 
sócios suprireni o valor da quota. 

§ 2°A quota liquidada serd paga em din heiro, no prazo de 90 (noventa) dias,a 
partir da liquidacão, salvo acordo, ou estipulaçao contratual em contrário. 

COMFNTARJOS 
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223. Liquidacao de quota 

0 Codigo Civil inova ao se referir a iqui-
daçao dci quota do sOcio expressao que vem do 
art. 2.289 do Codigo Civil italiano. Trata-se, em 
tese, de urna liquidaçao parcial do parri.mOnio 
social para satisfazer o sOcio em reiaçao ao qua] 
ocorre a rompimento do vinculo societãrio pelas 
causas já analisadas anteriormente (falecirnen-
to, retirada, exclusao) que, no regime anterior, 
eramcausadedissoluçao (parcial) dasocieciade 
Ccsrno essas causas não mais conduzern a dis.-
solucao da sociedade, procede-se a liquidacao 
do que for necessario para pagamento ao sacio 
que dela se desliga. 

Na vigncia do sistema anterion não havia 
norma semeihante em nossa legislacao. 0 art. 
668 do Cadigo de Processo Civil de 1939, no 
enranro, regulando a rn.atéria na esfera judicial, 
-dispunha e dispOe (pois, nessa parte, perma-
nece em vigor) que, "se a morte ou. retirada de 
qualquer dos sOcios não causar a dissoluçao 
da sociedade, seräo apurados exclusivamenre 
as seus haveres, fazendo-se o pagarnento pelo 
modo estabelecido no contrato social, cm pelo 
convencionado, on, ainda, pelo determinado 
na sentença. 

Liquidacao de quota ë terrno mais abran-
gente  que apuracao de haveres: enquanto esta se 
iimita a determinaçao do valor cia participacao, 
aliquidacao tern par firn transformaros direitos 
pathrnoniais abstratos de sócio em prestacao  

pecuriiãria exigIvel. Ha se estende aos atos ne-
cessãrios a conversã-o da quota Iiquidanda em 
cliriheiro para pagamenro ao sOcio ou, se for o 
caso, a seus sucessores morüs carisa, sendo a 
apuracao de haveres uma dc suas fases. 

Assim, a sociedade procedera a apumcao 
do valor da parricipacao socieiãth dessesOcio 
(apurando-ihe os haveres) e, ato contfnuo, 
promoverã os atos necessãrios para The entre-
gar em dinheiro o numerãrio correspondente. 
Tais atos consistern na real zacaoparcialdoseu 
ativo (conversão de pane do seu. patrimOnio 
em dinheiro) para pagarnento do passivo que 
foideterminado comaquela apuraçao (ouseja, 
para pagamento ao sOcio ou a seus herdeiros 
ou sucessores, em razão de seu desligamento 
do quadro social). 

Como a ru:ptura do vinculo em relacao a 
urn sOcio rião conduz a dissoluçao dasodedade, 
esta con tinuará operando e, uma vez deterrni-
nado o valorda participa.o,podcsa1da-10 corn 
recur sos em dinheiro que possna em caixa, 
corn emprëstimos bancários, corn aporte dos 
ourros sacios, enfirn, utihzando aiternarivas 
que evitem a aiienaçao do seu patrimOnlo - Ou 
seja, na liquidacao cia quota cia sôcio, pode ser 
e é comurn que seja evitada a fase de realtzacao 
do ativo. 

Scthrea liquidaçäoque segue àdissoluçãocia 
socieciade, esuasfases, ver, adiante, 05 cornen-

társ aoart. 1i 47 02 ess.:n io 	 8 ess.i. 
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A expressao quota no dispositivo sob 
anãlise tern sentido amplo e, no singular ou no 
plural, tanto pode consistir a parcela de par -
ti.cipacão que o sOcio possui no capital social, 
como o conjunto de direitos do sOcto em relaçao 
a sociedade. Nao se trata, apenas, de deterini-
nat qual a participacao que o sOcio possui no 
capital social para definir o percentual que tera 
sobre o patrirnOnio cia sociedade, porquanto a 
coutribuiçao do sOcio pode não integrar parcela 
•do capital social, mas decorrer da prestacao de 
servicos (sOcio de iricltIstria). E, nesse caso, e 
preciso calculá-la scm essa vinculaçao, embora 
relerido sOcio possa ter contratualmente asse-
gurado o direito de participar do acervo social 
ou tenha essa participacao decorrente dc lucros 
não distribuidos ou que deixou de receber. As-
sirn, a liquidacao da quota faa-se corn base no 
valor dos direitos patrirnoniats que ao sOcio são 
assegurados n.a sociedade. 

Para essa deerrninacao, thz a let que tat 
quota deve ser "considerada pelo rnorktante efe-
tivamente realizado. Isso quer dizer que o valor 
da participacao do soda variarã consoante dc 

tenha ou não integralizado a sua contribuiçao. 
Se não a integralizou, o calculo do valor de seus 
direitos levará em consideraçao a percentual 
realizado. Sc as dernais sOcios integralizararn 
as suas participacoes e dc contribuiu, apenas, 
corn 10% do montante a que se obrigon sO esse 
percentual do valor da quota lhe será pago. E 
preciso rião esquecer que o art. 1-031 iiiclui, 
tarnbëm, a sOcio madimplente (art. 1.004) eat 
est a razão dessa determinacao 0 ractocmnio 
nao serã esse, porm, se todos Os S6C1OS tiverem 
contribuido corn o mesmo percentual, porquan-
to, nessa hipotese, to-dos estarão em igualdade 
de condiçoes na prestacao de suas contribuicOes 
(todos realizaram 10), não havendo a que 
diferenciar ou abater no cãiculo do patrirnOtho 
social e, via de consequncia no valor do qui-
nhão de cada qual. 

E preciso :adequar essa regra (do montante 
realizado) ao sOcio que presta sna contribtLicão 
em serviços e que, assim, não contribui corn 
recursas Para a formaçao do patrirnOnio social. 
Se a contrato social estatuir que dc terá direito 
de participar do acervo social a calculo levará 
ern conta essa participacao, tal como prevista; 
se estipular que o montante da pariicipacão  

do sOcio de indtisrria aumentara a cada ano, a 
nUmero de arios trabaihado para a sociedade 
serã tornado coma ref erencial Para aplicacao 
dessa regra. 

Seficarprevistoque o sOciodeinthistria tern 
urna participacão percentual no acervo social, 
esse sera o percentual de su:a quota de servços 
e nãa ha a que apurar a titulo de "montante 
realizado' se nada estiver previsto no contrato 
social esse sOcio sO tera participacao nos lucros 
pendentes de distribuiçao ou reaplicados Para 
investirnentos na sociedade. decisiva a previ-
são contratual Para efeito desse cálcuio. 

224. Apuracao de haveres 

A apuracão de haveres ë a ãtrio cia liqui-
daçao da quota. "Corn a ruptura do viriculo 
socieiario em relaçao ao sOcio retirante, renun-
ciante, excluido, falido, ouincapaz, eledeixa de 
sersOcio e se torr&a credor (a rnesrno ocorrendo 
corn as herdeiros do sOcio falecido) do direito 
de exigir a apuracao de seus haveres na socie-
dade Para obter o reembolso de seus cabedais, 
nascendo Para a sociedade, em contrapartida, a 
correlata obrigacao dc realizar essa prestacao, 
mediante a determinaçao Ca liquidacão do car-
responde.nte quinhao Para sua conversão em 
dinheiro" (do autor, JJçOes de diretto societrio, 

yin. 135, p- 311). 
0 sOda em tais condiçoes (ou seus suces-

sores) torna-se credor da sociedade - credorno. 
senrido de possuir contra cIa a direito de exigirj 
a apuraçao de seus haveres. Isso não signifi-, i  
ca necessariarnente, a direito de receber u 
prestacao pecuniãria, pots o direito de crëdito 
eventual on potencial e depende do procedirn 
to de apuracao de haveres Para ser determin 
(do autor, LiçOes dc direto societãrio, v. 1, 
135, p.  312). t que, se a patrimOnio fart 
on inferior as dividas, a sOcio que se desliga 
sociedade nenhurn crdito terá a receber 
podendo ainda hcar corn a obrigacao subsid 
de satisfazer, na proporção de sua partici 
n.as perdas, as dfvidas assurnidas pela soci 
que a patrirnOnio social não puder saldar, a 
notes a sua saida. 0 mesmo raciacinio apli 
:aos herdeiros ou legatrios do sOcio motto, 
quais, na hipOtes.e antes ventilada, nada 
berão a titulo de haveres ou terão de supo 
na insuficiëncia do patrimOnia cia sacieda 

ate as forcas da hera 
cionai das dividas so(  
falecimento. 

E de todo canver 
evitadas as cláusulas 
as pard . cularidades  d 
xados no contrato so 
ração do valorda quo 
a adverrëncia de HER 

par mats explicita c 
respeito, par mats cia 
hajam chegado as in 
a mais singela apura 
necessariarnente a pr 

eproceder a inventa 
verlficarojáanteriorr 
do, ainda que presuni 

i:'5a0Pac0espend 
gica, de cujo impl 
eterminacao exata 

.io on, ao contrãni 
nsabilidade Para c 
haveres de sOcio, n 

Ha ampla liberdi 
cnt&ios Para a d 
Lade cada urn pa 

to. Elicito,inc] 
apuraçao diferen 

teses de resiiiçi 
cão dos vinculo 

e que, Para a re 
005 dos intangi 
dc falecimento 

Esse ajusre in 
dc Contra tar e 
rme Para qualq 

Compreensãc 

havendo pre 
[o cia lacOni 
s (liquic1ar-s 
patrimonial 
verfficada en 
—cique tam 

LJnerite, a qu 
1 cia socjed2 
nente levani 
valores ecor 
Edos, que ne: 
I e efetivo d 
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na aumentará a cada ano, o 
rabaihado para a sociedade 

referencial para aplicacão 

o que osOcio de indstria tern 
percentual no acervo social, 
uai de sua quota de serviços 
urar a titulo de rnoncance 
estiver presco no contra to 
teráparticipacâo nos lucros 

ibuiçao ou reaplicados para 
ociedade. E decisiva a previ-
i efeito desse cálculo. 

e haveres 

haveres C o ãtrio da liqui-
Corn a ruptura do vinculo 
do ao sãcio retirante renun-
lido, ou incapaz, ele deixa de 
credor (o mesmo ocorrendo 
To sôcio fakci•do) do direito 
to de seus haveres na socie-
:eernbolso de seus cabedais, 
dedade, em contrapartida, a 

de realizar essa prestacao, 
inacao e a liquidacao do cor-
1ao para sua c•onversão em 
r, LiçOes de direito socieiario, 

s condiçes (ou seus suces-
lot da sociedade - credor no 
contra ela o direito de exigir 
haveres. Isso não signifi-

e, o direito de receber urna 
ia, pois o direito de crCdito C 
aT e depende do procedimen-
averes para ser determinado 
le direito sod etãrio. v. 1, 

se o patrimOnio for igual 
as, o sOcio que se destiga da 
crCdito terá a receber d.ela, 
corn aobrigacao subsidiarta 
porcäo de sua participacâo 
as assumidas pela socieclade 
jcial não pudersaldar, ante-
mesmo raciocinio aplica-se 
gatarios do sOcio mono, os 
antes veritilada, nada rece-
uveres ou terão de suportar. 
patrimOriio da sociedade e  

ate as forças da heranca, a satisfaçao propor-
cional das thvidas socials existences a epoca do 
falecirnento. 

E de codo conveniente, por isso, que sejarn 
evitadas as clausulas genCricas e que, atendidas 
as paiticularidades do caso concreto, sejam fi-
xados no contrato social os critCrios para apu-
racao do valor da quota, sempre tendo presence 
a advertCncia de 1-IERNAM ESTRELLA, para quem 
"por mais explicita que seja a convenção a tal 
respeito, por mais claro que seja o acordo a que 
hajam chegado os interessados, mesmo assirn, 
a mais sirigela apuracao de haveres reclarnara 
necessariarnente a pratica de vários atos. Ter-se-â 
deprocedera inventarioebalanço ou,aomenos, 
verificar ojá anterionnente levantado, encerran-

• do, ainda que presuntivarnente as conlas relati-
vas a operacOes pendentes E isso uma exigCncia 
lOgica, de cujo implernento fica a depender a 

• determinacao exata do valor a reembolsar ao 
sOcio ou, ao contrario, do montante de sua res-
.ponsabilidade para corn a empresa(Arnraçao 
de haveres des ócio , n  69. p. 135) 

Ha ampla liberdade para os sOcios fixarem 
05 critErios para a deterrninaçao do valor da 
quota de cada urn para todos os casos de desli-
gamento. Elicito, inclusive, estabelecercritCrios 
dc apuracao diferenciados para cada qual das 
hipateses de resiliçao, resoluçao, ou simples 
extinçao dos vinculos societários. Assim, nada 

pede que, para a retirada excluam-se valores 
corno os dos intangIveis) que nãoo sejam em 

so de falecirnen to ou de exclusão e assim por 
.rdiante. Esse ajuste insere-se no campo da liber -
rdade de contratar e sO precisa valer de modo 
iuiiforme para qualquer dos sOcios 

!25. Compreensao do criterlo legal 

Não havendo previsão contratual a respeito 
sendo ela lacOnica, os haveres devern ser 
irados (Liquidar-se-a a quota) "corn base na 
ração patrimonial da sociedade, a data da re-
çao verificada em balanço especialmence le-

Ltado" —oque tambémC pouco esclarecedor. 

Realmente, o que vern a ser a situação pa-
nonial da sociedade verificada em balanco 
ecialmente levantado? Será urn retraco con-
il dos valores econOmicos quese encontram 
riturados, que nern sempre corresponde ao 
r real e efetivo do patrimOruio social. Ora, 

precisarnente por haver essa distinçao, instan-
rou-se grande controversia buscando suprir 
a voncade dos s6cios que, ao constituirem a 
sociedade, costumavarn reproduzir ciáusulas 
padrOes que levavam ao levantarnento de ba-
lanço especial ou impunham o Ultimo balanco 
como referencial para a apuracao dos haveres. 
A doutrina eajurisprudencia, por isso, optaram 
pelo entendimento de sO prevalecer o balanco 
anual ou o balanco especial quando esilvesse 
assinadopelosOcio. 0 problemanaofoiafastado 
pela norma do art. II .031 - a Unica disposio 
codificada que trata do assunto. Resta saber 
corno determinar seu alcance. 

As sod edades dedicadas a reunirsOciospara 
o exercicio de atividade intelectualnormalmente 
não possuern grandes investimentos em estru-
tura. 0 patrimOnio é constituido m.uito inais 
pelo esforço e calento dos seus sócios do que 
por bens rnateriais - Mas, se para dessas 
sociedades a fOrmula do art. 1.03 1 podesatisfa-
zer, para outras, notadament e para aquelas que 
estao voitadas a atividade rural e são tiwlares 
do dornfnio de areas de terra onde desenvolvem 
suas atividades, a orienr.açao aliflxadapcxleser 
absolutarnente insatisfatOria. 

Como C suposto que o sOcio não pode ter 
seu partimonlo pessoal dilufdonaapuracndos 
seus haveres, esta deve proporcionar-%e aquilo 
que, na liquidacao total do patrimonio social, 
ele receberia. 0u seja, se ha urn bein cujo valor 
de n ercado é diverso daquele pelo qua! Iigu.ra 
na escrimraçao cia sociedade, eo primeiro que 
deve prevalecer. € C nesse seritido que de'e ser 
interpretada a regra sob anãlise, quando alude it 
situacao patrimonial dasociedade,verifilaem 
balanço especialmente levantado. Obalanço, al, 
nOo deve ser entendido como aqude e1a1xrado 
segundo os dados contãbeis no dia do rompi-
nenco do ajuste; difere do geral,-nãosoemrela-
ção ao momento, mas tambëm no inodo de ser 
elaborado. Se ha hens cujo preço tern cotação no 
mercado, esse sera o valoraserconknido, eriâo 
oque figuranaescrituraco.SehábensimOveise 
edificacoes, Cnecessanoqciesejamava]iadospor 
umengenheiroou,nasuaprojecãodinamica,por 
urn economista. Ajustados as valores dos hens 
que integrana a estabelecirnento da sociedade 
de acordo corn essa perspectiva, o balanco será, 
eritãci, levantado por contabilista habilirado 
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Entram na avaliaçao, tambérn, os bens 
incorpOreos, ditos intangiveis, que raramente 
figuram na escrituraçao, corno a denominaçao 
social, a marca, eventuais modeos ou desenhos 
industrials, invençOes, modelos de utilidade, 
aviamento (fundo de com&cio) etc. Em contra-
partida, hd valores passivos que não flgurarnna 
escrituraçao dasocieclade e.por isso, integramo 
que se corwenciouou chaniar de passivo oculto, 
que precisam ser levantados para a deterrninacao 
real do valor cia quota. t a caso, por ecemp1o, dos 
encargos trabaihistas que decorrem cia dernisso 
de empregados cujos contratos dc trabaiho se 
encontrarn em curso, dos valores devidos pelo 
descumprimento de obrigacOes (recentes ou 
iminentes), das indenizaces decorrentes de 
acoesjudiciais em curso etc 

226. Ciáusula contratual restntiva 

E possi\ ci no entanto, que os S6C1OS ajus-
tern näo computar alguns beris (geralmente os 
incorpOreos), ou algumas dessas obrigacOes 
na determinaçao do valor da quota do sOcio 
retirante, excluido ou falecido, para que haja 
urna soiuço menos complexa e aieatOria na 
liquidacao 

No enranto, quando a exclusâo decorrerde 
liquidacao de quota parapagamenro de divida,a 
Cornisso do Direito de Empresa, na IVJornada 
dc Direito Civil. ernitlu Enunciado 386 enten-
dendo que af nao vigoram as restriçes contra-
tuais ao cálculo do valor da quota: Na apuracao 
dos haveresdosOcio devedor, porconsequëncia 
cia tiquidacao de suas quotas na sociedade para 
pagamento ao seu credor (art. 1.026, parágrafo 
ünico), nao devern ser consideradas eventuais 
disposi(;Oes contratuals restritivas a deterinina-
çãü de scu valor'. 

Esse enrendimento é discuilvel e a dc nao Se 
deve aderir. 0 ajuste de determinac.ao do valor 
cia quota em caso de liquidacao, valendo para 
todos as sOcios, näo pode variar consoante a 
causa cia liquidacao cia quota, salvo se clausula 
do contrato social estabelecer algum critrio 
distintivo. E não pode o sOcio, a custa do pain-
rnOnio social, ser aquinhoado corn valor malor 
do queaquele queconcordouerndefinircomoo 
de sua quota, mesmo que esse rnontante seja pam 
pagar dëbitos pessoais. cujos valores e origern 
sao totaim.ente estranhos ao vinculo societthio.  

227- Liquidacão judicial da quota 

Caso näo haja concordãncia entre a socieda-
de (o conjunto dos denials sOcios) e a sOclo que 
deJa se desliga ou seus sucessores, a apuracão de 
haveres deve ser promovidajudicialrnente: isso 
ocorrendo, a cálcuio tomara por base a cláusula 
que estabelece os criterios de avaliacao do patri-
mnio hquido dasociedade para essas hipOteses. 

0 processo de liquidacao da quota esia re-
gulado no art. 668 do COdigo dc Processo Civil 
de 1939, quc nessa parte continua em vigor. Em-
borase trare de disposicao referente a dissolucao 
e liquidaçao de sociedades, em verdade o que au 
se contém é norma especifica para a apuracäo 
dehaveres desOcio quese desliga da sociedade, 
scm dissoiuçao. 

Cumpre distinguir duas situaçOes. Em se 
tratando de rompirnento dc pleno direito de 
vinculo societário, nao ha necessidade de ins-
trucao. 0 art. 656. § 1 . 0, do mesmo Codigo, 
tratando cia dissoluçao de pleno direito, previa 
aoitiva dos inreressados em 48horas seguidade 
decisâo que punha fim ao processo preliminarde 
conhecimento cia causa dissolutOria para, então, 
ser iniciada a liquidaçao cia sociedade ou, no 
caso do art. 668, a apuracao dos haveres do sOcio 
falecido, exciuldo ou retirante. Referida regra, 
porém, estã revogada diante da previsão conrida 
no art. 1.036, paragrafotlnico. do Cdigo Civil, 
que, cuidando cia mesma dissoluçao de pkno 
diretto, facuita ao sOcio requerer, desde logo, a 
liquidacao judicial. (Vet n. 249 infra.) 

Sendo assim, comprovada a ocorréncia cia 
causa de ruptura do vinculo societnio que ease-
jaaliquidacao da quota de plenodireito, osOcio 
ou, se for o caso, seus sucessores, dão infcio, 
desde logo, ao processo de liquidacao da quota, 
scm aquele procedimento preliminar que era 
previstono sistemado COdigo de Processo Civil 
de 1939, de todo desnecessário. 

Em se tratando de ruptura que demande 
açao prOpria pam ser decretada, corno na verifi-
cacao cia ocorréncia de incapacidade au de falta 
grave, e--,se procedirnento preliminar, todavia, 
é inafastavel e deve observar a disposto no art. 
656, § 2.0, do Codigo de Processo Civil de 1939. 

Na apuração do valor da quota n.ão ha no-
meação de liquidante, mas dc peritos corn ha-
biiitaçao para determiná-lo. Ha necessidade de 

levantarnento dos valor -es 
contador, se os dados con 
ciedade não forem tidos p 
sendo incluidos o dos 5cr 
niercado ou cam cotaçao ci 
mercadoi-ias etc. Os im5v 
pot engenheiro, e ha caso 
a colaboraçao de economi: 
cao do aviamento, do fun 
projeçoes de lucros futuro 

228. Aquestao daapuraç 
de comercic, 

Alguns autores nega 
de inciusão do valor do 1w 
chamadas dissoiuçOes pa 
cujas hipOteses correspon 
as que hoje são tratadas co 
Contrato em relaçao a urn 
taçao doutnnänja, dentre 
sustentava que, se a disso] 
assegurar ao sãcio aquilo 
ocorresse dissoiu(;ao total 
ferida a dc verba que na d 
perceberia. E o fundo de co 
aviarnento), desaparecendo 
ativo e 0 pagamento do pa 
total, nao rena coma ser ins 
parcial. Argumentava, aind; 
do valor relativo aos bens i 
necessariarnente a venda de 
ativo, cuja fait.a podia obsu 
dade do empreendimento e 
dissoiucao total. 

Essa orientaçao não pr 
ao entendimento de que ne 
de comërcio fica aiij ado cia: 
ma dissoluçao total e. deixa 
verba ac,  sOcio que falece, 
dade ou dela é excluldo, un 
o enriquecimento da socie 
remanescentes a custa do en 
quele que também contrihui 

:participacao para a forinaçac 
muitas vezes, possul valor cc 
ao dos denials bens corpOre 

:integrarn a patnimOnio social 

Sabre a terna, analisando 
memos favoreis e contrãr 
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:iicial da quota 

icordãncja entre a socieda 
:mais sOcios) e o sócio que 
sucessores., a apuraçao de 
tovidajudicialmente isso 
omani por base a cláusula 
:flOS deavaIiaçao dopatri-
dade para essas hipOteses. 
uidaço da quota est re-
COdigo de Processo Civil 
te continua em vigor. Em-
.caoreferente àdissolucao 
des,emverd2.de oque ali 

;pecifica para a apuraço 
e se desliga da sociedade, 

ir duas situaç45es. Em Se 
nto de pieno direito de 
o ha necessidade de ins-
L ', do mesmo COdigo, 
) de plero direiro, previ.a 
)5 em 48 hot-as seguida de 
oprocessoprelirninarde 
dissolutOriapara, então, 

:ão da sociedade ou, no 
cao dos haveres do sOcio 

:etirante. Refer-ida regra, 
iante da previsao conrida 
Unico, do COdigo Civil, 

ma disso1uço de pleno 
requerer, desde logo, a 

-r n. 249infrcz.' 

provada a ocorrência da 
culo societario que ense-
de pleno direito, o sOda 

sucessores, dão inicio, 
de liquidaçao da quota, 

:nto preliminar que era 
digo de Pro cesso Civil 

cessãrio. 

ruptura que dernande 
cretada., coma na verifi-
.ncapacidade ou de falta 
ito prelirninar, todavia, 
ervar o disposto no art. 
Processo Civil de 1939- 

br da quota não ha no-
nas de peritos corn ha-
-io. Hd necessidade de 

antarnento dos valores contábeis par perito 
itador, se Os dados contabeis da prOpria so-
dade náo forern tido's por incoritroversos, ai 
Ldo incluidos o dos bens corn valor certo de 
trado ou corn cotação em bolsas devabores de 
rcadorias etc. Os imOveis irnpoem avaliaçao 
-engenheiro, e ha casos em que necessária 
laboracao de econornista para a determina-
do aviamerito, do furido de comërcio e de 
eçOes de lucros futuros. 

A questão da apuração 'do valor do ftrndo 
de comercio 

Alguns autores negavarn a possibilidade 
inclusâo do valor do fundo de comrcio nas 
amadas dissoliucOes parciais de sociedade, 
as hipoteses corresporidern, muitas de.las, 
que hoje são tratadas coma de resoluça•o do 
rutrato em reiaçao a urn sO do. Essa orien-
çao doutrinária, dentre outros argurnentos, 
stentava que, se a dissoluçao parcial visava 
segurar ao sOcio aquilo que ele receberia se 
orresse dissoluçao total, não podia ser de-
rida a eie verba que na dissolucao total näo 
rceberia. E o brndo dc cornërcio (goodwill on 
iatnent•o) , desaparecendo corn a realizaçao do 
ivo e o pagamenl:o do passivo ma dissoluçao 
tal, mao teria corno 5cr inserido na dissolução 
ircial. Argurnentava. ainda, que o pagamento 
valor relativo aos bens irnateriais implicava 
essariamente a verida de bens integrantes do 

ivo, cuja falta podia obstaculizar a continui•-
Lde do empreendimento e levar a sociedade a 
ssoh.icao total. 

Essa orientação rião prevaleceu, contudo. 
entendirnento de que nem sempre o fundo 
com&cio fica alijado da realizaçao do ativo 

I. dissoluçao total c, deixar de conceder essa 
rba ao sOcio que falece, retira-se da sock-
Lde ou deJa exciuido, implicaria refeirendar 
'enriquecimento da sociedade e dos sOcios 

manescenies a custa do empobrecimento da-
ele que também contribuiu corn sua quota e 

trticipacão pat-a a forrnaçao desse fundo, quo, 
uitas vezes, possui valor ecoriOmico superior 
dos demais bens corpOreos que, como ole, 

tegram o patrimOnio social. 

Sobre o terna, analisando os diversos argu-
mentos favoráveis e contrários a inclusão do  

fu odo decornércio no cal ciii 0, P:RisdILL CoRRE EL 

FON5Eca (Dissoluçäo parcaJ', retfrada e excJ'L'são 
de sOcio, p. 218-225), julgados e autores par 
ela citados. Con side rando ainda poIêrnca a 

questäo na jurispnudência de nossos tribunals, 
corn tendênc Ia a I nserção dofu ndo de cornérci o 
nos haveresdosdcio, Muto RODRIGL'Es PENTEAJo 

[Dissolucão e Iiqiildacão do sociedades, n. 58.. 
P. 158). 

Nao me parece possivel firmar urna pa-
siçao prévia e uniforme a respeito, senao pela 
analise do cada caso concreto, onde deveni set 
dimensionadas.asparticuiaridadesquepoderao 
justificar ou naoainsercaodofunclo de comércio 
nocalcubodovaloEdaquotadosôdio em relacao 
ao qual e rompido ovinculo societario. 

Nas sociedades que trnpor objeto o exer-
cicio do profissoes regularnentadas, oftmdo de 
comercioeumagrandezadfficildedeterrninar,jã 
que, normalrnente, prevaleceoviuculo pessoal. 
entre osOcio e o cliente 'Ib.00 Se'A10 FERRAZ. 

JONI0R teve oportunidade do abordaro tema, na 
análise de urn caso concreto: Um escritOrio, 
nesse senrido, não tern urn fundo do c.ornërcio, 
mas urn centro de competencia que resulia dii 
atividade decadaprofissionar (Dainexisthicia 
de fundo de cornércio nassociedadesdeprofls-
sionais do engenharia. RDM, v. 111, p. 45-51). 
Tambérn sustenret esse entendimento ao tratar 
das sociedades de advogados: A apu.racao de 
haveres do sOcio que se desJigadeunsodeda-
de de advogados não comporta deterininacao 
do valor do fundo de comërcio, pois ela não 0 

possui. Do Eato. asociedadeuãopouichente, 
pot-quo este se vincula a pessoa do advogado 
quo lhe presta os serviços oa que coordena a 
atuação advocaticia. 0 epic vale é a rdaçao de 
conflança, quo näo decorredaoiganizacao , mas 
daqualificacao eda competndaproflssionais" 
(Sodedadc do advogados, n. 56, p.. 158). Paisciu 
C0RREA DA Forcstca, depois de brandir arnias 
contra aqueles quo dhstinguiamasociedade civil 
da comercial pat-a concluirquesO ii esta poderia 
sercomputadoovaiordofundodecornércio pa-
rece comungar do enteudimento aqui exposto, 
quando a atividade social desenvolvida dire-
tamonte pebo sOcio: "Desse modo. assim coma o 
ponto cornercial pode, em certas empresas, mao 
representar qualquervalor, 0 prOpno aviamento, 
quando consequncia exciusiva das quandades 
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personalissuuas de algurn dos scios, não deve 
integrar as haveres do dissidente, sob pena de 
locupietarnento ilicito deste a custa da ehcincia 
ou capacidade daquele. E a caso de certas empre-
sas prestadoras de ser'iços nas quais o elernento 
primordial e mais significativo reside na con-
fianca que a clientela deposita no sOcio. Nestas 
os demais hens integrantes do ativo, e mesmo 
as intangiveis (marca, ponto etc.), pouco ou 
nenhurn valor apresentarn Se compara.dos corn. 
as qualidades do sOcio prestador dos sersricos. 
A rentabilidade., em tais espcies de arividades, 
encontra-se, assim, diretarnenteiegada apessoa 
do sOcio que executa e desenvolve as servicos" 
(Dissoluçao pzrcal. rerirada e exc[usao de sOcio, 
p. 224-225). 

229. Reflexodaliquiclacao cia quota no capital 
social 

Uma vez liquidada a quota do sOcio, a so-
ciedade deve reduzir a valor do seu capital, corn 
a subtracao do valor .que aquela quota nele re-
presentava, porquanto referido capital deixa de 
coritar cam elanasuacornposicao. As quotas dos 
demais sOcios nan säo ale tadas e a sornatmia de-
las ir.á determinar o novo valor do capital social. 

Essa ë a regra. Contudo, os sOcios podern 
suprir o valor pelo qual a quota fol liquidada, 
repondo para o patrimOnio social os valores que 
dele foram extraidos para o pagamento do sOcio 
que foi desligado, ou de seus sucessores. 0 valor 
a considerar nesse suprimento o patrimonial e 
no a nominal cia quota este so considerado para 
fins de cornposicao do capital social. 

Tarnbémnão haverá reduçao do capital so-
cial quando se tratar de desligarnento de sOcio 
cuja contribuiçao consisiu em serviços: talsOcio 
nan possui quota de capital e,portanto,o capital 
socialnão aletado corn sua saida dasociedade. 

Sabre capital social, conceito e funçöes, ver 
os cornentários ao art. 1M55 In. 295 a 302). 
Sobre quotas de serviços, ver o quanro foi dito 
nos comentriasaoart. 997 (ri. 112). 

Nan diz a lei em que momento ocorre a 
reducao do capital social- Ella deve ocorrer na 
data em que se concluir o balanco especial ou 
sendo os haveres apurados j udicialmente, no 
momento do trãnsito ern julgado da sentença  

que determinar o valor da quota a ser pago .ao 
sOda ouaosinreressados. 0 mornerito do paga-
memo dos haveres näo influt Se nan coincidirem 
as marnentos, a sociedade reduzirá seu capital 
corn subtraçao do valor nominal das quotas que 
pertenciam ao amigo sOcio e criarä urn fundo de 
reserva especial, para a qual destinara recursas 
correspondentes ao valor estirnado dos haveres, 
corn o qual. satisfara a obrigacao de pagamento 
(no todo ou em pane) quando se tomar exigivel. 

230. Forma e prazo para pagamento cia quota 
liquidada 

A quota, uma vez liquidada., corresponde a 
pane do ativo liquido da sociedade convertida 
em dinheiro. Por isso, ela tern de ser paga aas 
credores (sOcio ou sucessores) em dinheiro de 
coritad.o. Não honrado o pagarnento, podem des 
promover execucãa par quantia certa contra a 
sociedade.. 

Nada impede que, par acordo entre as par -
tes, corno em qualquer situaçao de ohrigacao de 
pag.mento, a credor receba em hens o quanto 
The cab-e. Mas af, a obrigacao da sociedade é 
cumprida por lorma diversa da devida, corn 
dacao em pagamento. 

0 pagamento deve ser reahzado no prazo de 
90diasap6saliquidacao,ou,maisprecisamente, 
apOs concluida a apuracao de haveres, corn o 
levantamento do baianço especial e a conversão 
do respectiva valor em diriheiro. Esse prazo fot 
previsto para dar a sociedade a tempo necessärio 
a adocao das providencias que Die forern conve-
nientes ou necessárias para reunir o numerárto 
su&iente ao cumprimenta dessa obrigacao (oh-
ildo corn a realizaçao parcial do seu ativo, corn 
urn emprastimo, mediante aurnento de capital 
etc.). Se os haveres dispensarern liquidacao, 
par serern de monta capaz de possibilitar que a 
sociedade eferue a pagamento respectivo corn 
dinheiro dispanfvel, o prazo conta-se a 1artir 
de sua apuracao. No entanta, se houver neces-
sidade de realizacao parcial ou total do ativo, é 
manifesto que esse prazo nan terá inicio antes 
dè ser essa etapa cancluida. Escoado esse prazo 
scm o adimplemento, tern o credor de haveres 
o direito a execuçäo par quantia certa do valor 
correspondente. 

Ateridendo aos seus interesses, as sOcios 
tm a faculd.ade de deftnir, no contrato social ou  

emajusteseparada, outrc 
dos haveres, preservand 
suavi.zanda a repercussa 
dessa obrigacao pode cai. 
negOcios da sociedade. E 

Art. 1.032. 
herdeiros1  da re 
anos após averba 
posteriores e em 

231. A responsabilidac 
retiraiite ou excit 

No regime juridica d 
sOcios respondem subsic 
pelas obrigacOes socials 
Ocorrendo aretirada ou 
essa responsabiidade cc 
as vinculos societários e 

Todavia, tendo em 
protecao dos terceiros 
contra tam ou em relaç 
me obrigacoes (resultan 
exernpio),, impOe a lei qi 
responsavel pelas obng 
sociedade ate dais ano 
retirada ou exclusao a ma 
Ou seja, a responsabilidac 
soctais mantCrn-se ate qu 
publicidade, pela via pi 
rnento e assegura ao crc 
dde o quantum que a 
cobrir durante as dois a 
essa solenidade. 

Assim, enquanto n 
ou a exclusao no Regist: 
ridicas onde a sociedad 
(a margern da qual e o 
retirante ou exciuido c 
em caráter subsidiário pt 

sejam estas anteriores 
em que concretizado o I 
da sociedade. Corn a a 
responder pelas obrigac 
contrair a sociedade, ma 



juste separado, outro praza para pagarnento 
haveres, preservando os interesses sociais e 
rizando a reperdussao que o curnprirnento 
;a obrigacao pode causar rio andarnento dos 
Ocios da sociedade. E comum parceia.r o pa- 

garnento do valor da quota em meses. Sendo isso 
ajustado, a reducaa do capital social, quando for 
consequënci:a dci liquidacao cia quota, não ocor-
rerá parceiadarnente, mas no mornento em que 
se conciui a respectiva apuracao (n. 229 supra). 

Art. 1.032. A reti:rada, excIuso ou morte do sócio näo a exirne ou a seus 

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigacöes so-dais anteriores, ate 2 (dois) 
anos após averbadaa resokição dasociedade; nem nosd.ois prirneiroscasos pelas 

posteriores e em igual prazo, enquanto não se req uerera averbaco. 
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valor cia quota a ser pago ao 
sados. 0 momenta do paga-

o influi. Se näo coincidirem 
ciedade reduzir seu capital 
aor nomina das quotas que 
o sOcio e criará urn fundo de 

ira o qual destiriarã recursos 
vcaoresrimado dos haveres, 

a a obrigacao de pagamento 
e), quando se tomar exigivel. 

zo para pagamento da quota 

ez liquidada, 'corresponde a 
do da sociedade convertida 
;so, cia tern dc ser paga aos 
sucessores) era dinheiro de 
do a pagamento, podern eles 
par quantia certa contra a 

ue, par acordo ertre as par-
.iersituaçäo de obrigacao de 
r receba em bens o quanta 
obrigacao da sociedade 

:ia diversa da devida, corn 
.0. 

rveserreaiizadonoprazode 
çao ou, mais precisarnente, 
uraçao de haveres, corn o 

ianço especial ea. conversão 
em dinheiro Esse prazo foi 
ciedade a tempo necessärio 
incias que be forem conve-
ias para reunir a nurnerário 
mentodessa obrigaçao (ob-
o parcial cia seu ativo, corn 
diante aumento de capital 
dispensarern iiquidacao, 
capaz de possibiiitar que a 
agarnento respectivo corn 
o prazo conta-se a partir 
eritanto. se  houver neces-
parciai o  total do ativo, é 
prazo rio tera inicio antes 
cluida. Escoado esse prazo 
a, tern o credar de haveres 
par quantia certa do valor 

seus interesses, as sOcios 
thnir, no contrato social ou 

1. Aresponsabilidadesubsidiariado sOcio 
retirante on excluido 

Naregimejuridicodasociedade simpies,os 
sócios respondem subsidiaria e ilirnitadarnente 
'pelas obrigacOes sociais (arts. 1.023 e 1.0241). 
Ocorrenda a retirada ou a exciusão dc umsOclo, 
ssa responsabilidcide cessa porque se rompern 

os vinculos societarios em reiaçao a dc. 

Todavia, tendo em vista a necessidade de 
protecão dos terceiros que corn a sociedade 
coniratam ou em reiaçao aos quais cia assu-
me obrigacOes (resuitarites de alas iiicitos, par 
exempio), irnpOe a lei que tal sOcio permaneca 
responsavel pelas oirigaces contraidas pela 
sociedade ate dois anos apos a averbacao dci 
retiradaau exciusão arnargerndainscricao dela. 
Ou seja,arespon.sabilidade dde peias obrigacOes 
socials mantém-se ate que seja dada a necessaria 
pubiicidade, peia via prOpria, do seu desliga-
mento e assegura cia credor a direito de haver 
dde o quantum que a parcrimOnio social nãa 
cobrir durante as dais arias que se seguirern a 
essa solenidade. 

Assim, enquanta näo :arquivada a retirada 
ou a exclusão no Registro Civil dc Pessoas ju-
ridicas onde a sociedade possul suci inscriçao 
(a margem dci quai C o ato averbado), a sOcio 
retirante ou excluido continua respandendo 
em carater suhsidiário pelas obrigacOes sociais, 
sejarn estas anteriores au posteriores a data 
em que concretizado a faito no ãrnbito interno 
dci sociedade. Corn a averbacao, dc deixa de 
responder pelas obrigacOes que dai par diante 
contraira saciedade, rnas sua responsabilidade  

pei:as anteriores aa registro rnantëm-se pdos 
prOximos dais anos. 

A aiteraçao contratual on a ata cia reimio 
que delibera exciuir urn sOcio, enquanto no 
averbada, produz, desde logo', seus efeitos em 
relacao aos participanres do ato e ao sôcio cx-
ciuido, a parrir do momenta em que dele seja 
cientificado; a mesmo raciocmnio vale paraa re-
tirada que, rnesmo que materia].izadiaemmpies 
rnissiva, produz eleitas desde o instante em que 
seja entregue aos demais säcios. Mas, para que 
valham perante terceiros, C preciso que a ahe-
ração contratual, a ala ou a carta sej:amlevadas 
a regisiro e averbadas rnargem cia inscricäo 
da sociedade. Enquanto isso no ocorrer, aos 
terceiras as atos internos que as coricretizaraIn 
são indiferentes. 

Quanda se trata de retirada emsociedade 
ajustada par prazo determinado, oude exc1uo 
par faita grave au par incapaddade superve 
niente, em que C necessãria a via judicial, a 
dernora na averbação 1cm deserrelevada,por-

quanta se realiza normalmente muixo tempo 
depois do surgimento do fato. Pox isso, cr1-
tendo que, nesse case, deve sertomada a data 
da propositura dci açãocomo termo inicial da 
conragem dos dais anos, nurna interpretação 
teieolOgica da norma. Contudo, essa.orientacao 
pode ser contestad.a. Para evitar discussão, 'C 
possivei utiiizar a meio legal cia antecipacão 
de tutcia para dar cincia, desde logo, aos crc-
doves, do desiigamento (ainda queprovisOno) 
do sOcio e evitar que dc venha a responder par 
periodo major do que aquele em que se deu seu 
efetivo aIastamento da sociedade. 


